
Carta ao Fiscal da Segurança Social – Comunicação de Mudança de Residência
Lisboa, 15 de fevereiro de 2026

Exmo. Sr. Fiscal da Segurança Social
Serviço de Proteção à Infância e Juventude
Direção Regional da Segurança Social – Área de Lisboa
Rua da Prata, nº 45
1150‑259 Lisboa

Assunto: Comunicação de mudança de residência do pai da menor Ana Sofia Pereira e pedido
de apoio na monitorização da situação da criança

I. Identificação das partes

Parte Nome NIF Morada
Menor Ana Sofia Pereira 222 333 444 Residência atual: Rua

das Flores, nº 12, 2.º Dto.,
1600‑123 Lisboa

Pai (Réu) José António Pereira 123 456 789 Nova residência: Avenida
da República, nº 78, 3.º
Esq., 4200‑250 Porto

Mãe (Requerente) Maria da Conceição
Silva

987 654 321 Rua da Liberdade, nº 5, 1.º
Esq., 1150‑098 Lisboa

II. Contexto processual

• Processo n.º: 1234/2026 – Alteração da Regulação das Responsabilidades Parentais – Menor de 8 anos

• Juiz competente: Juiz de Direito da Vara da Família e dos Menores da Comarca de Lisboa

• Mandatários: Dr. Ana Sofia Martins – OAB 12345; Dr. Luís Fernando Carvalho – OAB 67890

A presente ação tem por objetivo a modificação da regulação das responsabilidades parentais da menor Ana
Sofia Pereira, de 8 (oito) anos, em virtude da mudança unilateral de residência do pai para outra cidade, do
incumprimento do regime de visitas estabelecido e das alegações de instabilidade emocional da criança.

III. Comunicação da mudança de residência

Foi notificado que, a 1 de janeiro de 2026, o pai da menor, José António Pereira, mudou a sua residência
habitual de Lisboa para Porto, instalando‑se no endereço acima indicado, sem prévia comunicação ao tribunal
nem ao órgão de proteção da infância. Tal alteração tem repercussões diretas no cumprimento do regime de
visitas fixado, bem como na estabilidade psicológica e no bem‑estar da menor, que permanece sob a guarda
da mãe em Lisboa.

IV. Pedido de apoio e intervenção

Face ao exposto, e nos termos do Artigo 176.º do Código de Processo Civil, bem como da Lei
n.º 147/99, de 1 de setembro, que aprova o Regime Jurídico da Segurança Social, requeremos a
V. Exa.:

1. Acompanhamento social da situação da menor, com visita domiciliária periódica ao domicílio
da mãe, a fim de avaliar o impacto da mudança de residência do pai no bem‑estar da criança.
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2. Monitorização do cumprimento do regime de visitas, nomeadamente a verificação de eventuais
visitas supervisionadas, em conformidade com a decisão judicial que vier a ser proferida.

3. Apoio psicossocial à menor, incluindo a possibilidade de encaminhamento a serviços de apoio
psicoterapêutico, caso se verifique necessidade.

4. Comunicação de qualquer situação de risco que possa comprometer a segurança ou a saúde da
menor, nos termos do dever de denúncia previsto no Artigo 35.º da Lei de Proteção de Crianças
e Jovens em Risco (Lei n.º 147/99).

V. Documentação anexa

1. Cópia da petição inicial (Processo n.º 1234/2026).

2. Comprovativo de residência do pai (Porto) – certidão de domicílio emitida pela Junta de Freguesia
do Bonfim.

3. Laudo psicossocial da menor, elaborado pelo psicólogo Dr.ª Sofia Ribeiro (Ordem dos Psicólogos nº
54321).

VI. Conclusão

A presente comunicação tem por finalidade garantir a proteção integral da menor Ana Sofia Pereira, assegu-
rando que a mudança de residência do pai não comprometa o seu desenvolvimento saudável. Solicitamos, pois,
a V. Exa. a imediata tomada de medidas de acompanhamento e apoio, nos termos da legislação aplicável,
bem como a manutenção de contacto regular com os mandatários da parte requerente.

Sem outro assunto de momento, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.

Maria da Conceição Silva
(Autora/Requerente)

Dr. Ana Sofia Martins – OAB 12345
Dr. Luís Fernando Carvalho – OAB 67890

Endereço para correspondência: Rua da Liberdade, nº 5, 1.º Esq., 1150‑098 Lisboa
Telefone: +351 213 456 789
E‑mail: maria.silva@email.pt
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